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RESOLUÇÃO N° 204-00.198

I

, \

Vistos, relátádos e 'discutidos os presentes autos de recurs~ interposto por
COOPERATIV A CENTRAL OESTE CATARINENSE LTDA.

RESOL VERAM os Membros da Quarta Câmar& do Segundo Conselho de
Contribuintes, 'por, maioria de votos, converter o' julgamento 'do recurso em diligência, nos
termos do voto do Relator-Designado. Venddos os Conselheiros Nayra de Bastos ManaHa
(Relatora) e Júlio César Alves R'amos, Designado o .Conselheiro Jorge Freire par:a redigir o voto,
da diligência,

S~la das Sessões, em 28 de rilarço' de 2006.

~
' /? ~"0--4... .. ' -~,'Q :)/o"?

. Hemique Pinheiro.Torres "'7, ,...~

P~esi~ '

JO~~

Relator- Designado

Participaram, ainda, do presente' julgamento 'os Conselheiros Flávio' de Sá Munhoz, Roberto
VeIloso (Suplente), Mauro Wasilewski (Suplente) e Adi-iene Maria de Miranda.
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Recorrente

transcrever:

. COOPERATIVA CENTRAL' OESTE CAl' ÂRINENSE LTDA;

RELATÓRIO

Por bem deScrever os fatos,. adoto o relatório do acórdão recorrido, que passo a

o estabelecimento acima identificado ;equereu o ressarcimento r;locrédito p~esUl:nidode
IPI, instituídopela Medida Provisória n° 948, de 23 de março de 1995, depois co,!vertida
na Lei n° 9.363, de 13 de dezembro de 1996, para ressarcir os valore~ das contribuições,

, para, o PISe Cofins incidentes nas aquisições de insumos empregados na,
industrialização de produtos exportados no 3° trimestre de 2001, no montante, de
R$1.292.513,92, conforme pedido de/olha 1. '

" 1.1 De acordo com' a Informação Fiscal das folhas 738 a 743, o requerente, no período
em questão, teria direito aO ressarcimento de R$ 241.579,26. Conforme a referida

, informilção, a glosa de.R$ 1.050.934,66 deveu-se à indevi,da inclusão, na base de cálculo
do benefício:

a) Exclusão da receita de export'ação do valor de vendds para o exterior de produtos
:'.não tributados (NT) pelo IP./;

, b) Exclusão do valor do CUsto da aquisição de insumos adquiridos a pessoas físicas e
. -cooperativas de produtores não contribuintes d.oPIS/Pasep e da Cófins;

c) Exclusão do valor correspondente às importações efetuadas pela empresa;

d) Exclusão do valor do custo de' produtos que não se submetem ao concet'to de insumo
esposado pela legislação do IPI (combustível para caldeira, produtos para
tratamento dr: água, graxa, combuStível, óleo' e lubrificantes, produtos de
conservação e limpeza, medicamentos veterinários e mate~ial para laboratório);

e) Exclusão do valor referente ao consumo de energia eletrica.

1.2 Amparada na Informação Fiscal, a Delegacia da Receita Federal em Joaçaba, em
28-08-2003, deferiu parcialmente o pedido, conforme o despacho dafolha 744 e 745, do
qual o interessado teve ciênciq. em 03-09-2003, conforme Aviso deIJecebimento da folhaU& I •

2 Inconformado' com o indeferimento parcial do seu pedido de ressarcimento, conforme
relatado acima, o requerente apresentou tempestivamente', manifestação .de
inconformidade (folhas 749 a 766), com os argumentos, de defesa a seguir sintetisados.

2.1 A Defesa contesta inicialmente a 'exclusão da receita' de exportação do valor das
vendas para o exterior de produtos Nr, com base no que entende ser uma equivocada
interpretaçao 'da Lei n°,9.363, de 1996, que não contempla es.sa restrição e, ao contrário,
estende o beneficio'a toda empresa prodU/ora e exportadora.de mercadorias nacionais,
conceito no qual estão - incluídos os produtos Nt Cita jurisprudência do Segundo
Conselho de Contribuintes.

2.2 Combate tambem a exclusão do valor das aquisições. de insumos'de 'cooperativas e de
pessoas físicas, dizendo que a Lei nO 9.363, de 1996, estabeleceu uma presunçã.o
absoluta, fixando aalíquota de 5,37% incidente sobre a .base de cálculo definida no ~ r
do artig,? 2~ para evitar a tributação. (em cascata) das contribL~ições pa1KrlS e Cofins
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nas e.r;portações; que não' cabe qualquer alteração no cálCulo estabelecido na Lei, seja
para majorar ou reduzir. o valor do benejício;que, sendo cumulativas as citadas
contribuições, embora a isenção na última operação, embutem em seus custos parcelas
que incidiram em fases anteriores de comercialização dos insumos, mencionando
Acórdãos do 2° Conselho de Contribuintes em defesa de sua tese.

. . '_' ' , I ,

2.3, Com relação aos atos normativos citados pela Fiscalização para amparar seu.
procedimento, referindo-se às IN SRF n° 23, de 13 de mq.rço de 1997 e n° 103, de. 30 de
dezembro de 1997, afirmá que os mesmos contrariam a disposição contida no artigo 100
do CTN e e;'trapotam os limi/es da Lei n° 9.363, de 1996, na,medidO em que restringem o
, calculo do CP às aquisições d~ pessoas jurídicas, quando a Lei determina que o calculo,
seja feito sobre o valor totai das aquisições de insumos utilizados' na produção de
produtos exportados. 'Cita acórdão do 2° Cons~lho de Contribuiittes. Acrescenta ainda
que a partir da edição dá MP 2.158-35, de ?4 de agosto de 2001, as operações
praticadas por sociedades, cooperativas com seus associados passaram 'o integrar o
campo de incidência do PIS e da COFINS, e que portanto, as sociedades cooperativas,
mesmo quando praticam atos cooperativados , seriam contribuintes do PIS e 4a
COFINS. Assim, os insumos adquiridos destas entidades não poderiam ser excluídos da
base de calculo do credito presumido do IPI, sob o argumento de -que se tratam de
aquisições de não contribuintes do PIS e da COFINS; ,. . .

2.4. Contesta da mesma forma, do mérito da glosa dos insumos tais como combustíveis
para caldeiras, produtos para tratamento da água, graxa, óleos e lubrificantes; que na
sua concepção, são materiais equiparáveis a produtos intermediários, incluíveis na base
de cálculo do benefício, se se interpretrar finalisticamente a legislação de regência.
Neste sentido alega que o PN CST n° 65, de 1979, inova a ordem jurídica, sendo
portanto juridicamente inaplicável, vês que, enquanto' ato 'administrativo, deveria'
restringir-se à fiel aplicação dasleis e regu{amentos que visa explicitar. Cita o acórdãos
do Segundo Conselho de Contribuintes;
2.5. Já quanto ao ajuste efetuado pela Fiscalização ati11ente à exclusão do consumo de
energia elétrica, alega que se trataria de um insumo de produção, indispensável, sem o
qual o.Process9 produtivo não aconteCe, sendo peJjeitamente enquadravel como produto
intermediário ou secundário, conforme admitiria a Lei n° 9.363/96~ Novamelite cita
trecho de acórdão do 2° Conselho de Contribuintes. '

2.6. Por fim, requer que' os cálculos sejam reconsider'ados os valores glosados,
reformando-se a decisã~ recorrida e autorizando o ressarcimento do Credito Presumido
de IPI, em conformidade com o Pedido da folha 1, acrescido de juros calculados com
base na taxa Selic.. . . .

É o relatório.

É o' relatório:
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Ministério da Fazenda
Segundo Conselho de Contribuintes
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A 33 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre - RS
indeferiu a solicitação da contribuinte sob os mesmos argumentos do despacho decisório
proferido pela DRF em Joaçaba - SC ..

Inconformada, a interessada interpõe recurso voluntário a esse Seguhdo Conselho,
onde, aqui ~ratando o tema em apertada síntese, repisa as argumentaçoes da manifestação de
inconformidade.
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VOTO 00 CONSELHEIRO-DESIGNAD'O
JORGE FREIRE

Salá das Sessões, em 28 de março de 2006.

~
JORGE FREIRE './1
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